Lei nº 1.300, de 09/06/93

Institui programa de Incentivo à Aposentadoria de Servidores do Executivo Municipal, da Administração Fundacional e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Executivo Municipal e da Administração Funcional, o programa de Incentivo à Aposentadoria de Servidores Municipais regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 2º - O Programa de que cogita o artigo anterior atenderá exclusivamente àqueles servidores que já tenham cunprido o requisito tempo e preencham as demais exigências da lei.

Art. 3º - O programa de Incentivo à Aposentadoria, no ato do desligamento do servidor, oferecerá:

I – Aviso prévio;

II – 13º salário integral ou propocional;

III – Férias vencidas e proporcionais;

IV – Adicional de 1/3 sobre as férias;

V – Gratificação de férias vencidas prevista em lei;

VI – FGTS, acrescido de 40% ( quarenta por cento) sobre o total depositado.

VII – 01 (um) salário-base, acrescido dos quinquênios já percebidos pelo aposentado, relativo a cada 03 (três) anos de serviços prestados à Prefeitura Municipal ou à Administração Funcional.

Parágrafo Único – Para efeito da contagem do Triênio como disposto no inciso VII, serão computados períodos intercalados.

Art. 4º - O servidor que preencha os requisitos desta Lei, interessado em integrar o  Programa de Incentivo à Aposentadoria, deverá formular requerimento junto à Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo 1º - O requerimento mencionado no “caput” deste artigo deverá ser submetido previamente à apreciação do Sindicato representativo do interessado, que emitirá parecer quanto ao pedido.

Parágrafo 2º - Caso a entidade sindical emita parecer contrário ao pedido, este deverá ser fundamentado, facultado ao interessado recorrer perante o Poder Judiciário competente.

Art. 5º - Para fazer face às despesas de execução desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de CR$ 10.000.000.000,00 ( dez milhões de cruzeiros) e a usar como recursos o estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 6º - Esta Lei terá validade por 12 (doze) meses, podendo ser propagada sua vigência uma vez por igual período, mediante Decreto do Executivo Municipal.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam – se as disposições em contrário.

Timóteo, 18 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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